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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

DAS DE}'INIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA t: a Iicitante ou pl'oponcnte r enccclora tlesta licitaçào

ADMINISTRAÇAO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO. pessoa juridica de
direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - E a administração direta e indirera da União. dos Esrados.
do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissào de t-icitaçào instituída por Portaria da Prel'eiro
Municipal. com a funçâo de receber. examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICI'fAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsár.el direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.
publicação e divulgaçâo: pela conduçào e direção dos trabalhos da sessào do Prcgão:
julgamento e adjudicaçào e inslruçào do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os sen,idores que apoiam a Pregoeira na condução e direçào dos
trabalhos e instruçào do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO

DMLGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHITELO se uriliza para dir.ulgar. como
condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no Diário Ot'icial do
Município no endereço eletrônico riachueloul rv.riachuelo.se.gor'.br (link: Diário
Oficial).

EMPRESA INTERESSADA. LICITANTE Otr PROPONENTE - [i a enrpresa que
demonstra interesse em participar desta licitação aprcsentando proposta. Para exclusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. tarnbém. LICITANI E a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOOS - E a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e seniços pretendidos
pela Administração que permitam definir com pertêita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHLIELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para
realizaçào da tiscalização do Fornecimento. objeto desta licitação. ^A fiscalizaçào
implicará na inspeção do t'omecimento em execução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações, prazos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classiÍlcada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHITELO E a pessoa jurídica de direito público
de base tenitorial autônoma quc contrata o Fornecimento objeto desta licitação atrar,és
da PIvt-RIACHL:ELO

PM-RIACHUELO E a Prel-citura do Nlunicípio de RI;\CHLTELO:

PUBLICAÇÃO E o ato do qual a PM-RIACHIiELO se uliliza para publicar. conro condição
de eficácia do ato jurídico. no Diário Otlcial do Município no endereço eletrônico
uuu.Riachuelo.se. gor'.br (link: Diário Oficial) e ou atrar'és do cmail

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúr'eis desre instrunrento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescenles. aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n'
I 23 12006 e posleriores alterações.

EPP Empresa de Pequeno Po(e - E.nquadrada no Simples Nacional. nos temtos da Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n'. 12312006 e posteriores alterações.
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DISPOSIÇÔES PRELINIINARES

A PREFEITURA DO MUNICiPTO OB RIACHT]ELO. Estado de Sergipe. por sua
Pregoeira. a senhora lzaura Maria Moura Fc-rreira Almeida. em contbrmidade com a Lti
n" 10.520 de 2002. l)ecreto n. 10.024. de 2019. Decreto Municipal n" ]7111019. que
regulamenta a licitaçào na modalidade de Pregão Eletrônico no rnunicípio. bem corno.
aplicar-se-ão subsidiariantente as nonras constantes das [-eis 8.666,9-i e suas alterações
e Lc'i Complenrentar n" l13 2006 e posteriores alteraçõcs bem como. Lci C'oniplementar'
n" 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal n'i.555 de 08 de agosto de 2000. que
Aprova o Regulamento para a Ir4odalidade- de Licitaçào Denorninada Pregão. em sua
lbrnra eletrônica. toma público para conhecimento dos interessados que Íará realizar no
endereço eletrônico hu s:/1urvu.Iicitanet.com.br . licitaçâo na modalidade PREGAO. em
sua l'omra ELET'RÔNICA. ripo \{F-N()R PREÇO trNIlÁRlO. para Contratâção de
empresa para prestâção de seniço de implantação de solução de gestão
educacional,conforme especificações do edital.incluindo ainda sen iços de migração
de dados,implantação, parametrizaçiies e configurações, treinamento de usuários,
suportc técnico, bem como hospedagem da solução em data center e todas as
demais condições constantes conforme consta no Termo de Referência, devendo as
propostas de preços e a documenlaçào sc'rent regislradas na data. local e horário abaixo
inl'omrados delerminado. nrediante as seurintcs condicr'1es:

ABERTURA DA SESSAO DO PREGAO ELETRONICO:
Dia 1411012022(quatorze de outubro) às 08:36hs nrin através do site l1L1priil c ilatrc l. co:u. br,'

1. DA CONDTIÇAO DO CERTAME

I .1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do f)ecr.,-'ro
n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em
especial. as seguintes atribuições:

]I

II].
IV.

Coordenar o processo licitatóriol
Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsávcl pela sua elaboraçào:

Conduzir a sessão pública na intemet:
Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lances;



VI.

VII.

VIII.
IX.

X.

XI.
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Verificar e julgar as condições de habilitação:

Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisãoi

Indicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto. quando não houver recurso:

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala ria Comissão I'emranente tle Licitaçào. na PreÍbitura
situada na Praça Getúlio Vargas n". 72- Centro - Riachuelo - SE. ou preÍ'erencialmente no
endereço eletrônico email pmr2l@gmail.com <LICIl'AÇÕES> e httos:/irvus.li citanet.corn.hr
<PROCESSOS>.

2, IX) OB,IETO

l.l Conslitui objeto desta licitação a qualilicação e a seleçlio da proposta mais vantuiosr:
para a Administração N4unicipal. ob.jctir ando C'ontratação de empresa para prestação
de serviço de implantação de solução de gestão educacional,conforme especificações
do edital,incluindo ainda seniços de migração de dados,implantação,
parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico. bem
como hospedagem da soluçâo em dâtâ center e todas as demais condições
constantes conforme constâ no Termo de Referência deste Edital. que Íará parte
integrante deste instrulncnto. indcpcndentemcnte de quaisquer reproduçr)es.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÀO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitaçâo qualquer pcssoa jurídica. regularmenre
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o ob.ieto do presente ceÍame. e que satisfaça todas as exigências.
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participação nesta licitaçào impona à proponente na irrestrita aceilaçào das
condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicár'eis" inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENI-O da proponente. no reÍ'erido ceÍame:

rr-..Ir
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3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamaçâo quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverào

3,4, Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conlbrmidade com as

especificaçôes do ANEXO ll ('IERMO DE REFERÊNCIA):

3.5. Poderão participa"r «leste PREGÃO ELETRÔNICO: Somenre poderão participar
deste PREGAO ELETRON ICO. via intcrnel. os interessados cujo ohjetivo social seja
pertinente ao objeto do certame. que alendanr a todas as exigências deste Edital e da
legislaçâo a ele correlata. inclusive quanto à docunrentação. e que estejam der idamente
credenciadas. atraves do site https:,'i licitiulcr.coln. br :

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitanle e subsequente encaminhamento da proposta de
preços. exclusivamente por meio da Platatbrma F.letrônica. obscrla data e horário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentaçào de
proposta implica submissào a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus
Anexos. sem prejuízo da estrita ohserr,ância das normas contidas na legislaçào
mencionada em seu preâmbulo:

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão
de responsabilidade exclusiva do licitante. nào serrdo do órgão licitante. em nenhuma
hipótese responsár el pclos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transaçôes que lbrern el'etuadas enl seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua
eventual desconexàol

3.5.4 As Licitantes interessadas dcverâo proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internel:

3.5.5 O credenciarnento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificação e de
senha. pessoal e intransÍ-erivel, para acesso ao Sistenta Eletrônico. no site:
https:/,/licitanet.com. bri:

3.5.6 O credenciamento.junlo ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de
sua capacidade lécnica para realizaçâo das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico:

3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação et'etuada diretamente ou por seu representante. não
cabendo ao provedor do Sistenra. ou do órgão licitante. promotora da licitação.

.a.Ir,
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que. por terceiros:

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Não poderâo pârticipar deste PREGÀO ELETRÔNICo, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de emprcsas. qualquer que seja sua t'orma de constituição:
empresas que estiverem em recuperaçào .iudicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidaçào. Ressalva: E
possível a participaçào de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a
interessada está apta econônlica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU. Ac. 8.271l20l l-2a Câmara. Dou
de 04/10/201 I )r

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificaçâo das condiçôes definidas nesta alínea. a Comissão do
Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município:

3.6.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensâo ou impedidas de licitar por órgâo da Administraçào Pública
Direta ou Indireta. na est'era Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial;

3.6.5 Senidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3,7.1 Os documentos necessários à participaçâo na presente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus
anexos). deverào ser apresentados no idionra oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do país:
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3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentaclos por meio de fitas. discos
magnéticos. l'ilmes ou cópias em fac-símile. nresmo autenticadas. salr o quando

expressamente permitidos no Edital:

3.7.3 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos. gráticos ou catálogos apenas como
f,orma de ilustraçào dos itens conslantes da proposta de preços:

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçôes para participaçào no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documenlos
apresentados:

3.7.5 O lomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de
Registro" as mesmas condições de habititação e qualilicação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados enr usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. alos e

manit'estaçâo de interesse" bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momenlos e tempos adequados:

4, DO ('REDENC'IAT'IENTO

4.7. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificaçào e de senha.
pessoal e intransfeível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
htlps:'r'licitanet.conr.bri.

4.2. O credenciamento iunto ao provedor do sistenta implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) represenlanle legal e na presunção de sua capacidade tecnica
para realização das transaçôes inerentes ao pregào eletrônico.
4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) repÍesentante. não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE. promotor da
licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

s. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que oÍêrtou o menor preço deverá
Í'ormular e encamiúar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances eventualmente otertados. dr'vendo estar de acordo com as
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especificações constantes do Temro de Referência. Anexo II. deste Edital. e conter. ainda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MINIMO. 60 (SESSENI'A) D[AS. a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAI- PARA O OBJETO LICITADO. tixo e irreajustável. limitado a
02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacional:

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta. de que o preço olertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção. seguro. equipamentos. impostos e taxas e
otttro mais que possa influir direta ou indirelamente no custo do serviço. A lalta de manil'estaçào
implicará em declaraçâo de que todas as despesas já estão inclusas:

d) RAZAO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax. número do CNPJ. banco. agência. número da
conta corrente:

5.2. O encaminhamento das propostas pressupôe o conhecinento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus ane\os.

5.3. A empresa será responsável por todas as transaçôes que lbrem efetuadas em scu
nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conÍ'orrridade com o disposto no
Termo de ReÍêrência. incluindo to<ias as inÍbrmações necessárias à perleita compreensào
dos produtos ofeÍados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) Iicitante deverá preencher as informações no Campo "lrrfbmtaçôes Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificaçào e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários. fardamenro. materiais utilizados durante o período de
Prestaçâo do Serviço. tributos diretos e indirr.tos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótesc poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de a.iustes de valores. após o encerratnento da etapa de lances.
se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do ceíaÍne poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CllSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço f-inal.

\
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5.8. Ao disponibilizar sua proposta atrar'és do aplicativo *rru.licitanet.com.br. nào
poderá conter nenhum tipo dc inl'ormação (logomarca. CNPJ. nome do(a) representante.

teleÍbne. endereço) que identitique a interessada. sob pena de desclassificaçào na

participação do certame I icitat(rrio.

6. l)Â .\PRESE\-T.4.Ç.{O DÂ PITOPOSI'..\ E DOS t)OCt',}tE\TOS Dta ItABILIT.{( iO

6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sislema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descriçào do
objeto ofertado e o preço. ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo

pública. quando. enlão. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habititação deverão estar autenticados
eletronicamente para quc se'ia comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverào encaminhar a documentaçàc)
de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista. nos
termos do art. 43. § I o da I-C' no I 23. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistc'nra cletrônico durante a sessào
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abeÍura da sessào pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anleriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa ctapa do certame. ordem de classificaçâo entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serâo disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
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7. IX) PROCEDI]\IENTO I)A SI.]SS,.\() E IX).ITIL(;A}IEN]'O I)ÂS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitaçào dar'-se-á em sessão pública. por meio de sistema
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassiÍicando desde logo aquelas
que não estejam em conÍbrmidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
contenham vícios insaná'r,eis. ilegalidades. ou não apresentern as especiticaçôes
exigidas no Termo de Referência.

7.3. l'ambém será desclassitlcada a ploposta que identitique o licitante.5t4

7.4. A desclassificaçào será senrpre fundamentada e rcgistrada no sistema. com
acompanhamento em tenrpo real por todos os participantes.

7.5. A nào desclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a eÍêito na Íase de aceitaçâo.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as proposlas classillcadas. sendo que somente
estas paÍiciparão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente inlormados do seu recebimento e

do r alor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor LINITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderào ot'erecer lances sucessir os. obsen ando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somenle poderá ol-erecer lance de valor inl'erior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de difbrença de valores entre os lances. que incidirá tanto em
relação aos lances inlermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor
ofena deverá ser de no míninro igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do 

-lernro 
de ReÍêrência deste Edital.

7.13. O inten'alo entre os lances en'r'iados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (r,inte) segundos e o intervalo entre lances nâo poderá ser inferior a 03 (três)
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segundos. sob pena de serem aulomaticamç'nte descartados pelo sistema os rcspecliros
lances

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. conr
prorrogaçôes.

7.t5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duraçào da sessão pública.

7.16. A prorrogação automálica da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enr,iados nesse
periodo de prorrogaçào. inclusive no caso de lances inlermediários. Não havendo novos
lances na lorma estabelecida nos itens anteriores. a sessào pública encerrar-sc-á
automaticamente.

7.18. Encerrada a làse competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente. adnlitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Iirr
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitaDtes serão informados. em tempo real.
do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. o licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.21. Ao Íbrmular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a r.írgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. o
Pregoeiro estará autorizado a ad.iudicar o item ob.ieto desta licitação. Íazendo
anedondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerrarrrenlq
da etapa de lances da sessào púhlica ou. quando Íbr o caso. após a negociação e
decisâo pelo pregoeiro. acerca da aceitaçào do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessâo pública. os licitantes deverào acompanhar a
etapa de Aceitação. permanecendo -on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistenra
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilareral.

lrfãL.
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7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregào.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessír'el aos licitantes para a recepçào dos
lances.

7.25. Quando a desconexào do sisterna eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (r,inte e quatro) horas da comunicação do Íàto pela Pregoeira aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçào.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta

7,27. Também será observado e assegurado tratamento dilbrenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em
certames licitatórios destc Município. conlbrrre deternrina a l,ei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A :utilízação dos beneÍicios concedidos pela Lei Complementar no 123/2006 por
licitante que nâo se enquadra na dclinição legal reservada a essas categorias confisura
fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicaçâo de penalidade de impedimento de
licitar e contratar conr o Município. nos temros do ltenr -- SANÇÕES.

7.29. As Microempresas Mli c Empresas de Pequr,no Ponc - EPP. por ocasiào da
participação em certames licitalórios. deverào apresentar toda a documentaçào exigida
para efeito de comprolação de regularidade tlscal e trabalhista. mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.30, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade tlscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo lermo inicial corresponderá ao
momento em que o(a) proponente t'or declarado(a) r,encedor(a) do certame.
pronogár,eis por igual período. a critério da Administração Pública. para a

regularização da documentaçào. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidries negativas ou positivas com el'eito de certidão negativa. conforme
dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n' 123/2006.

7.31. A nào regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem preiuízo das sanções previstas no ar1. 8l da Lei no 8.666.
de 2l de junho de 1993. sendo làcultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordenr de classificaçào. para a assinatura do contrato. ou revogar a
licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a prelerência de contratação para as
Microempresas M[i e Empresas de Pequeno Porte EPP. conforme esclarecimenlos
abaixo:
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a) Entende-se poÍ empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte EPP sejant iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classillcada:

b) Nesta modalidade" o inten'alo percentual acima citado será de ate 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para eleito do disposto no art. rl4 da Lei Complernentar. ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classiÍicada poderá
apresentar proposta de preço inÍ'erior àquela considerada vencedora do certame. situaçào em que
será adjudicado em seu favor o ob.ieto licitado;

II - não ocorrendo a contralaçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
inciso I do caput deste artigo. serào convocadas as remanescentes que ponentura se enquadrem na
hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito:
III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas tie
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ Io e 2o do art. 44 desta l-ei
Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor ofeÍta.

7.34. Na hipótese da não contrataçào nos termos previstos no caput do artigo 45 da t.ei. o
obieto licitado será adjudicado em fàvor da proposta originalmenre 

'encedora 
do ceÍame.

7.35. o disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor ofe(a inicial nào tiver
sido apresentada por microentpresa ou empresa de pequeno portr..

7.36. No caso desta modalidade. a nricroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classitlcada será convocada para apresentar nova proposla no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusào.

8. t)A DOCUMENTAÇÃO DA HABTLITAÇÀO

8.1. Como condição previa ao exame da docunrentaçào dc. habilitação do licitante detentor
da proposta classificada enr primeiro lugar. a pregoeira verificará o e'entual
descumprimento das condições de participação. especialnrente quanto à existência de
sançào que impeça a participaçâo no certame ou a tutura conlrataçào. mediante a
consulta ao seguinte cadastro:
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8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:i/certidoes- apl'.apps.tcu.gor .br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participaçâo. a habilitação dos licitantes será r'eriÍlcada
por meio do sistema. em relaçâo à habilitaçâo .luridica. à regularidade Ílscal. à

qualificação econômica financcira e habilitação tecnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de docunrentos de habilitação complenrentares.

necessários à confirmaçào daqueles exigidos ncste Edital e.já apresentados. o licitantc'
será convocado a encaminhá-los. em formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitaçào.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serâo aceitos documentos de habilitação conr indicação de CNPJ/CPF diÍàrentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante tbr a matriz. lodos os documenlos deverão estar em nome da malriz. e se

o licitante for a fitial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante nratriz e filial com dit'erenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRITIFGTS. quando fbr comprovada a

centralizaçâo do recolhimento dessas contribuiçôes.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos temlos deste Edital. a documentação relacionada
nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.s. DECt,ARAÇOES:

a) Declaraçâo de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conl'orme disposto no lnciso VII. art.

4.o da Lei n' 10.520/2002. nos termos do Anexo V deste Edilal.
b) Declaraçào de não utilizaçào de mão de obra inlantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos ternros do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não eslá inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administraçào Pública. nos termos do Ancxo lV deste trdital.

8.10. A Habilitação .luridica será

documentação:
comprovada, mediante a apresentação da seguinte



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de certidão da Junta
Comercial:

8.2,2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais. c. no câso de sociedades por ações. acompanhado
de documento de eleiçào de seus adnrinistradorcs. No caso de alteraçôes será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício:

8.2.4. Decreto de autorização. cm se tratando de enrpresa ou sociedade estrangeira. en.r

funcionamento no País. e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento expedido
pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que
identifi cados os seus administradores:

8.1. - 
^ 

Regularidade Fiscal e Trabalhista será conrprovada. rnediante a apresentaçào dos
seguintes docurnentos:

8.3.1. Prova de lnscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). através do
respectivo Comprovante de lnscrição e de Situaçào (ladastral. ernitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regularidade Íiscal para com a F-azenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Ccrtidão Cotliunta Negativa ou Certidâo Corlunta Positila.
com eleitos de negativa de Debitos Relalivos aos Tributos Federais e à Dír'ida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNiSRIT n' I .751. tle
02t10t2014:

8.3.4. Prova de regularidade liscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
Cenidão Negativa ou Certidão Positiva. com el'eitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatívcl
com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débi«ls estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade liscal para com a Fazcnda Municipal. com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente. na forma da lei:

rdI. at
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8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iços - FGTS.
atraves da apresentaçào do CRF Certihcado de Regularidade do F-GTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal. demonstrando situaçào regular no cumprimento dos encargos
sociais instituidos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Irabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de la de maio de 1943." (NR).

8.4. - A QualiÍicação econômico-{inanceira será comprol.ada. medianle a apresentação <Ja

seguinte documentaçâo:

8.4.1. Certidões Negativas de Faléncia e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuiçào
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet. expedidas até
30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7o rla Constituiçâo Federal. scrá
comprovado. mediante a apreseutaçào da seguinte documentação.

- A Declaraçào relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. Dc que não emprega menores de dezoi«r anos em trabalho notumo. pcrigoso ou
insalubre c. em qualcluer trabalho menores de dezesscis anos. salvo na condição de
aprcndiz. a partir de quatorze anos. conÍbrmc disposto no Inciso XXXIII, do art. 7.. da
constituição Federal. contbrme modclo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que não cstá inidônea. nenr se encontra impr-dicla de licitar s contralar com a
Administração Pública. direta ou indircta. Irederal. [:stadual ou Municipal. hem assinr.
de que está ciente da obrigatoriedade de inlbrnrar ao Município dc Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer tato que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos. conforme modelo no Anexo lV ("Modelo - Declaração Inexistência «le

Fatos lmpeditivos").

A Qualificação tócnica será

documentação:

8.5.1

lt.7 comprovada. mediante a apresenlação da seguinte

\
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a.7,1. Alvará de Licença de Funcionamento. compativel conr o objeto desta licitação

8.7.2. Atestado de Capacidade Tecnica. t'omecidos por pessoa juridica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o lbmecimcnto pertinente e compatível ent
características. quantidades e prazos com o objeto da licitação:

09. DA AD.ITIDICAÇÃO E H0MOL(X;AÇÃO

.1. A adjudicação do objeto do presente certarne será r,iabilizada pela Pregoeira senrpre que não
Itouver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade compctente e só poder'á scr
realizada depois da adjudicação do obje«r à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encamiúâr o processo ao setor que solicitou a aquisição
conr vistas à verificaçào da aceitabilidade da proposta ol'ertada. antes da homologação do
certame.

10. DA IMPTIGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 0l (rlois) dias ui..is. antcs da data fixada no preâmbulo deste Edital. para
realizaçào do cerlame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos. providôncias ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a
Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a
petição no prazo de aló l-l tr inlc . qrralr(,) h(Jlus.

10.2. Acolhida à impugnação contrâ o ato convocatório. será deÍ'inida e publicada nova data
para a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelntente. a alteraçâo nào
afetar a formulação das propostasl

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irrcgularidades suposlamente existentes no mesmo até tr :..srrrrdo dia rrril
que anteceder a data de realizaçào deste Prcgào. hipótese em que a comunicação tlo
suposto vício não poderá ser aproveitada â lítulo de recurso:

10,4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos
prazos legais:
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos fomrais e impugnações. refêrentes ao presente
Certame. scrão proccssados e julgados na Íbnla e nos prívos prer.istos e deverào ser
enviados exclusivanrente para e-mail licitacaopm12 I rrirgmail.com.i

10.6, A participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará em plena aceitação. por parte dos interessados. das
condições nele estabelecidas:

10.7. Intbrmaçôes e esclarecimeutos aos licitantes. notadanrente relacionados às
especificações do obiero. deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. I)OS Rt.( trRS()S

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitanre poderá. durante a sessão pública. de fomra
imediata e motivada. em cantpo próprio do sistema, manifestar sua intençào de
recorTer.

11.2. O prazo para manilestaçâo sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessão. na fase de habilitaçào.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intençào de interpor recurso o prÍzo
de 03 (três) dias úteis para apresentaçâo dos memoriais. os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse ijm no site
https://*rlrv. licitanel.corn.

11.4. os(As) demais licitantes. caso haja inleresse. poderão apresentar seus memoriais
também por meio clctrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista inrediata dos autos.

11.5. A falta de manit-estaçâo imediata e morivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a ad.ludicar o ob.ieto ao (à)
I icitante declarado(a) r'encedor( a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira nào terá ef'eito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso imponará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetír,eis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando
este(a) mantiver a sua decisão.

\
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11.9. Os autos do processo pennanecerão com vista lianqueada aos(às) interessados(as ) na
sala da COMISSÀO DE I-l( I I A('À0: na l'r'rça ( ierirlio \ argas. n' 7l - ( enrro
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) ad.judicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o ohjeto e

12. DO REA.IUSTE E REvISAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo pcríodo de l2 meses. com fulcro na Lei rro

10.192 de 141072001. cxcet() por lbrça de legislaçào ulterior que o pennita. porém.
poderá haver revisâo. repactuação ou recquilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisâo de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:

12.2.1. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicoÍlnanceiro inicial
da proposta. nos temros do art. 6-5. tl "d" c § 2". da Lei n' 8.666/9i . dr'sde que
demonstrado, por parte da licitante contratada. alteraçào substancial nos preços
praticados no mercado. por motivo de t'orç a maior. caso fbrtuito. lato do príncipe e

/ou fato da administração. desde que in.rprevisír,eis ou de diÍlcil prL-\risào.

L2.2.2. Para diminuir. quando a Administraçào verificar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

72.3.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboraçâo da proposta,
demonstrando a nor.a composiçào do preço.

13. IX) PA(;AMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de lrmpenho. após r".missão de Nota fiiscal
devidamente conlerida e A'fES1'ADA por quem de direito e apresentaçào da Prova de
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Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de
Regularidade para corn o INSS. na lorma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela
CEF. bern como. outras conlprovaçries de regularidade fiscal ou trabalhista que se

Íizer necessário. desde que prer isto ern Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de enrissào da nota llscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processt-r.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. [)evendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a CONTRAT'ANTE eÍêtuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONI'RATADA enquanto houver
pendência de liquidaçào da obrigaçào financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO (]ONTRATo E DA VI(;EN('IA

L4.L, PaÍa o liel cumprimento das obrigações assumidas será tlrmado Contrato com a
adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO V[ll. o qual será adaptado. no
que a lei permitir. à proposta da empresa vl.ncedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará. no pr.vo de ató 05 (cinco)dias. a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contratação. senr pre.juizo das sanções previstas no art. 8l
da Lei no 8.666/91.

14.2.1. O prazo estabelecido no subilenr 14.2. para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez. por igual periodo. quando solicitado pela
Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocoma motivo.iustificado e aceilo
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária nâo assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classiÍicação e assim sucessivamente. até a apuraçâo de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art. 4o inciso
XÍll da Lei n' 10.-s20 de I7 de iulho de 2002.

rüI
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14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura alé 3l de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada nâo cessa com o fim da vigência do contrato.
devendo ser obsen,ada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a panir da data de entrega deÍinitiva. nos casos em que couber.

15, DA ITESCISAo

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitaçâo (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do luturo Contrato. ANEXO VIII. c/c o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/9i.

I6. DOS REC'I.iRSOS ORÇA\IENTÁRI()S

15.2. As despesas decorrentes do ob.ieto desta licitaçào correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei ()rçamentária Anual para o exercício 2022.

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 211{ - SECRETARTA MITNICIpAL DA EDLTCAÇÀO-
SEMET)

PRO.IETO/ATIVTDADE: 1039 - AQUTSIÇÃO DE MOBILIÁRIOS,EQUIPAMENTOS
E VEÍCULOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO ECOXOnAICA: 4,t90.52.00 - EQIIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 15{00000 - FIINDEB -i0%

I-INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2llJ - SECRETARIA r\tUN|CIpAL DA EDt'CAÇÃO-
SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: l0ll - AQtrlstÇÀo DE MoBtLIÁRtOS,EQtTtpAMENTOS E
VEiCT;LOS PARA A EDt|CA('ÃO INFAN'TIL

CLASSIFICAÇ,ÃO eCOltOl.ilcA: l{90.52.(m - I,QUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANfNTE

FONTE DE RECURSO: 15400000 - FITNDEB 30,,/o

17. DAS sANÇÔES ADI\fl NISTR.{'ü\,'AS

rIIr

\
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17.1. Com Íundamento no artigo 7" da Lei no 10.52012002 Íicará impedido de licirar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de ate cinco anos. sem prejuÍzo das
demais cominações legais. a licilanlc quc:

17,1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta:

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no editall

17. 1.3. Apresentar documentação falsal

17.1.4. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto deste Pregâo;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato:

17.1.6. Não mantiver a proposta:

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaraçào lalsa:

17.1.9. Cometer fraude Íiscal.

17.2. Além da sançào pro ista no item anterior. a Atlministraçào poderá aplicar à Ernpresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

17 .2.2. Multa de 0.5Vo ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de
atraso na entrega dos produtos:

17.2.3. Multa dc l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa iniustilicada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da
ata:

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. IX)S BOLETINS DE ESCI,ARECI!IEN'IOS E ('0IIITINI('.\DOS

u
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18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARUCIMIINTO e

disponibilizará o mesmo no sitc oÍlcial do município bem conto nos anexos do processo no
site htr s:l,uu r.r .Iicitanct.cont. br para conhc-cinrento dc todos

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o aconrpanhamenro dos CONÍUNICADOS e
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emiridos pela Pregoeira no endcreço:
hllDs:1ru u rv.licitarrct.com. [rr

20. DAS DISPOS|(rÕES GERATS

20.1. tr lacultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo. r,edada a inclusào posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitaçào plena e tolal das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previslas neste
instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n'8.ó66l9i.

20.3. Quaisquer elementos. informaçôes e esclarecimentos relativos a esta licitação serào
prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da preÍ'eitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

2o.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros
puramente formais obsen,ados na documentaçào e na proposta. desde que não
contrariem a legislaçâo vigente e não conlpromctam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante nâo aceitará. sob nenhunr pretexto. a transfêrência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer
outros alheios à Iicitaçào.

20.6, A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu
direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norÍnas que disciplinarn este Pregão sr.rão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometa os interesses
da Administração.
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20. B O desatendimento de exigências ll'tnnais nào essenciais nâo importará no
atàstamento do licitante. desrJc- que se.ja possivel a afêrição da sua qualificaçào e a
exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão púbtica do
Pregão.

20.9. As licitantes sào responsár,eis pela lidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados err qualquer Íase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação nào obriga a PM-RIACHUELO/SI-. à
contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologaçào da licitaçào. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem será tanrbém Íirmado Temro de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante desre Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem Íbrnecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital desre Pregào pode ser lorocopiado no Departamento de Licitaçôes no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
regravação. ou cnviado Iia email. através de solicitaçào pelo e_mail:
I icitacaoprnrl I tr,sutail.cout s rtc
hltps: ilrvrvu.. licitanet.com.br

20.14. Os pedidos de esclarecimenlos referentes a csse procedimento licitatório deverà6 ser
enviados ao Pregoeiro ate 02 (dr-ris1 dias útcis anleriores à data lixada para abeftura
da Sessão Pública. exclusi'an.lcnle por meirl clctrônico. r'ia intemet. para o endercço:
I icitacaonmr2 1 ri qurail.ct,rn.

20.15. caso não seja possír'el decidir de inrediaro sobre a aceitabilidade da pRoposrA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, o Prcgoeiro poderá suspender o pREGÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade. flcando intimadas. no mesmo ato. as
licitantes.

20.16. Não scrão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamaçôes
relativos ao Edital. que nâo tenham sido lbrmulados por escrito e devidamente
protocolados no Departanlenlo de l,icitaçôes da Preleitura por envio de fax. e-mait.
até 02 (dois) dias [rteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

ou ainda baixado no

ESTADO DE SERGIPE
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20.17. Os esclaÍecimentos aos consulentes sel'ão comunicados a todos os dentais
interessados através dos sites: l.rttps: 

"u 
rir. I icitane-t.conr.br.

20.18. Ao Pregoeiro resen'am-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. lto
curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregucs.
Í-rxandoJhe pÍazo paÍa atendimenlo.

20.19. r\os casos onrissos aplicar-se-ào as demais disposiçôes constantes da Lei no

8.666/9:1. eur sua r ersio viqr.nte. da Lci n" 1 0.-520/02. Lei Complementar uo

123/2006 e posteriores alletaçôes c o Decreto n' 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sançào administlativa constante no presente Edital. o lance
é considerado proposta,

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento tle firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificaçâo e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte intcgranlc deste edital os ancxos. conlo se nele estivessem transcritos

20.22.1. ANEXO I - 'l 
enno de Refêrência.

20.22.2. ANEXO II Modelo de (lredenciamento

20.22.3. ANEXO lll - Modelo de Decliu'ação Relativa à Habilitaçào

20.22.4.ANEXO IV
Constitucional

I\'lodelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de
Proposta.

20.22.7. ANEXO Vtt IVIinuta do C'ontrato.

20.23. A Prel'eitura do Município de Riachuelo/Se resena-se o direito de anular a presente
licitação. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. DO FORO
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Fica eleito o F'oro da cidade de Riachuelo para dirimir questôes oriundas desta licitação. não resoh idas na
esfera administrativa, com expressa renÍrncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuclo.2T de setembro dc 1021.

lzaura llaria Ferreira Almeida
OFICI A LPRECOI: I
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TERNIO DE REFEREN('IÂ

PRT](;ÃO ELETRÔNI(.O

I. OBJETO

l.l. Contratação de empresa especializada para a prestaçâo de SER\,1ÇOS E
IMPLANTAÇÁO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO EDTiCACIONAL NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo oe RIACHUELo/sE, conforme especificaçôes neste
documento: incluindo os serviços dc rnigração de dados. implantação. paramL.trizaçôL's e
configurações, treinamento de usuários. suporte técnico, bem como hospedagem da soluçào ent data
center e todas as demais condições constanles deste Termo de ReÍêrência.

1.2. DA APRESENTAÇÃO E FORtvrA("io DE pRE('Os

DESCRICAO IX)S QTD t\EIT \.ALOR
SISTIIl\IÂS

IMPLANTAÇAO
TREINAMENTO

MANUTENÇÃO.

VALOR
tÍNt
TÁ
RIO

T
o
T
A
L

hl t\,Íês

ll Mês
HOSPEDAGEM E

SLTPORTL TECNI('O
-fotal 

Geral R$

I.3.DOS RECTIRSoS ORÇA}IE\TÁRI0S.

As despesas deconentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta dos recursos
snoO mento Pro rama da Secretaria Munici al de Educ o Riachuclo/SE:

2II4 SECRETARIA MLINICIPAL DE EDT]CACÃ()

:019 - MANLr I ENÇAO E DI]Sr-.NVOI_VIN4ENTO tX) ENSIIJO i

FL]NDAMENTAL
2012 lví ANUTENÇAO E DESTTNVoLVIMENTO D.,\
EDTJCAÇÀ OINF.\NTIL
-ri.90.39.00 00 - ouTRos sERVrÇOS DE TRECE
PESSOA.ITIRIDICA

1

I .3.1

consi

I

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PR()JETO/ATIVIDT{DE

PROJETOiATI\',II)ADIi

CLASS IFICA(rÂo
ECONOMICA

DEFONTE
RF]CTIRS() I -5001 00 I

ROS -
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2. .ltisTtFtcATIV..r

2.1. O soltuare educacional possibilitará ulna geslão integrada de todo o sistema educacional da
Secretaria I!Íunicipal de Educaçào de Riachuelo/sE. permitindo um conrrole de
informações indispensár.'eis aos trahalhos da Secretaria que resultará na elaboração de
planos de ações capazes de garantir uma qualidade na prestação dos sen,iÇos de
Erlucaçào a todos os nrunícipes.

Um sistema que possibilite a intcgração de inÍbrmações de todas as unidades educacionais
administradas pela Secretaria Municipal de Educação. pemritindo ao gestor minimizar as
diferenças enlre as unidades. possibilitando uma qualidade de ensino igualitário a todos
os munícipes. garantindo aos pais a mesma qualidade de ensino em toda a rede pública
de educação.

o sistema proporcionará uma maior aproximação enrre pais e responsár'eis com os
administradores da rede pública educacional. através de portas de acesso. garantindo aos
pais e aos responsáveis o acesso a informaÇõL's sobre a vida acadêmica de seus tilhos.
tais como notas. faltas e ocorrências.

Para o controle pedagógico. que envolve. principalmente. as operaçôes da Secretaria de
Educação e Escolas. e exigida a utilização do software. visando o principio da
economicidade. tendo em vista a redução de custos propiciada com a contrataÇào de
serviços baseado em sofir.vare livre e outras vantagens já reconhecidas em outras esÍbras
governamentais.

o sistema de gestão escolar l-Educar é um softw'are público e sua escolha justifica-se:

O Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão (Mp). por intermédio da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Infbrmação (SLTI). mantém o poÍal do Software público
lPortal do sPB). Em setembro de 201i. ele conrava conr mais de 60 soluções
disponibilizadas por órgãos públicos. instituiçôes de ensino. cidadãos c empresas. com
mais de 130.000 usuários cadastrados. que participan ativamente dos loruns de
discussão e grupos de interesse. o anrbiente "tcMBr - Colaboração. comunitiade.
conhecimento e compartilhamento dos Municípios Brasileiros - com mais de 4.000
membros. representando cerca de 800 nrunicípios brasileiros. tem sido Íündamental na
divulgação de casos de sucesso de adoção de aplicarir,os/soltwares públicos do portal
SPB para a gestão municipal:

A iniciativa deste municipio vai ao encontro da Política Nacional de Desenvolvimento dos
Municípios- que visa soluções para a melhoria da gestão municipal na Íbrma de
aplicativos/softwares públicos. que possam contribuir. também. pára a criação de
arranjos produtivos locais. com geração de emprego e rendal

ll-rt,

\
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As prefeituras municipais podem ter acesso ao aplicatiro que está disponirel no Portal do
Sofiware Público Brasileiro. mas. em sua grande maioria não possuent equipe técnica
especializada que possa realizar a intplantação e paranretrizaçâo do sotiwarc para uso.
como é o caso deste Município:

Ainda. é fundamental a transÍ'erência de conhecimc.ntos e o suportc técnico especializado. com o
intuito de capacitar os lécnicos da PreÍcitr.rra a administrar a informatizaçào da área c
tomarem-se independentes para adaptar e melhorar o software às suas necessidades. seja
por meio da empresa prestadora de serviço ou por meio de sua própria equipe:

Apesar de. a jurisprudência ó consolidada no sentido da prel'erência por ferramentas livres. Esse
caminho. dadas as vantagens amplamente conhecidas e comprovadas dessas soluçôes.
advém também de orientaçôes emanadas pelos próprios órgàos de controle. como o
I'CU.

3. CLASSIFICAÇÃO OO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNICO

-3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei no
10.520- de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregào. em sua forma eletrônica. nos termos art. I ". § l" do
Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

s\l" A utilizaÇào da rnodalidade de pregão. na forma eletrônica. de
que trata este decrelo. pelos órgàos da administração pública
municipal inciusive os Íundos especiais sào obrigatórios para os
recursos l-ederais. sendo Íàcultatit o para os demais recursos.

í. FINALIDADT]S DOS SISTEI\IAS

,l.l A solução visa. tundamentalmente. prover a Secretaria Municipal de Educação de
Riachuelo/SE de uma garna de inÍbrmações consideradas relevantes. sobre a rede
municipal de ensino e administração escolar. tais como: as Escolas. os Prol-essores. os
Funcionários os Alunos e os demais Depaftanrentos da secretaria. para uma gestão
eÍicaz. Atender ainda os requisitos legais exigidos pelos órgãos públicos Estaduais.
Federais. de controle e por qualquer cidadão que venha a solicitar inflormações.
conforme a Lei n' 12.5271201 I de acesso à Int-ormaçào:

4.2 Oferecer total transparência para todos os públicos envolvidos. ofertando uma base de dados
estruturada. com inlbrmações íntegras e devidamente seguras;

4.3 Prover ao município de uma soluçâo tecnologicamente atual e versátil. integrando as
infbrmações:
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-1.-l Oferecer melhoria da execução de atividades de gerenciamento das informações.
prornovendo a economia dc recursos públicos e a reduçào de retrabalho. contribuindo
para o aumento da produtilidade dos servidores.

s. ABRAN(;ÊNCrA DA SOLUÇÃo

5.1. A solução de gestâo escolar deverá contcmplar os seguintes módulos/áreas da Secretaria
Municipal de Educação de Riachuelo/SE:

5. I .l . Controle Pedagógico (Secrctaria de Educação e Escolas):

5. I .2. Portal do Professor:

5.1.3. Portal do Aluno:

5.1 .4. Gerenciador de Programa Sociall

5.1.5. Acervo de Biblioteca:

5.1 .6. Nlerenda Escolar:

6. SERVTÇOS A SEREM PRES'IADoS

ó.1. A Contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto. constando as
atividades que serão realizadas. recursos de pessoal. prazos de desenvolvirrento dos
serviços de migraçâo. implantaçào. treinamento c acompanhamento pós-implantaçào.
contemplaudo todos os módulos e processos da solução em todas as unidades escolares e
administratil'as da Secretaria de Educaçào envolvidas neste proieto:

6.2. Implantaçâo dos sistemas licitados

6.2.1. Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao nonnal funcionamento da
soluçâo em todas as á,reas abrangidas. denlre os quais: implantação. configuraçào.
treinamento. customizaçào. migraçâo e conversão de iniormações existentes e

necessárias à operação dos sistemas:

6.-'1. Para cada um dos nródulos ou processos. quando couber. deverâo ser cumpridas as

atividades a seguir. de lbrma que este.iam adequadas a legislação municipal:

6.3.1 . Entrega. instalaçâo. implantaçâo e configurações dos módulos:
6.3. I .2. Customizações iniciais dos nrôdulos (leiautes. brasircs e relatórios):
6.3.1.3. Parametrização inicial de tabelas e cadastros:

6.i. I .4. Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários:

t\
q
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6.3.1.5. Adequação das tómrulas de cálculo para atendimenlo aos critérios adotados pela
municipalidade.

6.:1. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações necessárias à
implantação eÍ'etiva da soluçâo é de responsabilidade da Secretaria de Educação, cont o
suporte da empresa Contralada.

6.5. NIigração dos dados existentes

6.5.1. Esta etapa compreende a importaçâo. reorganizaçào e reestruturaçào dos dados exislenles
nos sistemas em uso pelo municipio para os sistemas licitados. r'isando pernritir a
utilização plena destas informações.

6.5.2 A migração e o aproveitanrento de dados históricos e cadastrais inÍbrmatizados do
municipio. ate a clata de execução dc.sta tàse. sào dc rcsponsabilidade da empresa
Íbmecedora dos sistemas. A empresa Contratada deverá providenciar a conversão dos
dados existentes para os Í'ormatos e padrôes exigidos pelos novos sistemas licitailos.
mantendo a integridade e segurança dos dados.

6.5.3 o municipio não dispôe de diagrarna ou dicionários de dados para fomecer à empresa
vencedora. devendo a migração acontecer a partir de cópia de banco de dados da atual
fornecedora a ser disponi bi lizado.

6.5.4. Efetuada a migraçâo e consistência dos dados importados. as inlormações deverão ser
homologadas pelo município. atravós dos responsáleis pelos dados atuais dos sistemas
em cada área.

6.6. Treinamento e capacitação dos usuários:

6.6.1 A panicipante deverá apresentar nos documenlos de habilitação o plano de treinamento
destinado a capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilizaçào das
diversas funcionalidades de cada um dos sistenras licilados. abrangendo os níveis
funcionais e gerenciais, o qual deverá conler os seguintes requisitos mínintos:

6.6.1 .l Conteúdo programático do treinanrenro:
6.6.1 .2 Público alvo:
6.6.1 .3 Carga Horária estimada:

6.7. A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/área licitado e os técnicos
responsáveis pela soluçâo na Secrelaria de Educação. dentro do período de implantação.
numa carga horária míninra de 200 (duzentas horas). com os metodos suficientes e
adeqtlados para cada módulor'processo. O treinanrento e implantaçào será efetuado de
lbrma presencial na Secretaria lvlunicipal de Educaçâo.

üftfr.
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(r.8. No treinamenlo dos prof'essore serào minislrados em dias diversos. atint de nâo
comprometer o andamento das atividades em sala de aula.

6.9. O ambiente tisico para o treinamento de cada turma deverá ser disponibilizado pela
Contratante, obedecendo o clitério de um computadoÍ para cada participante.
disponibilizando conexâo com à internet em lodas os computadores e um vídeo projetor
por sala.

6.10 Os custos relativos ao treinamenlo tais como material didático. equipamentos nào
contemplados no item anlerior- instrutores e despesas envolvidas. tais como:
hospedagem. transpone. diárias. erc. serão de responsabilidade da Contratada.

6.1 I O número de servidores/usuários a screm treinados obedecerá a tabela abaixo:

HQL]IPES PREVISÃO DO NR.
PARl'ICIPANl'ES

t)t:

Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas)

Transporte Escolar

Acervo de Biblioteca (Todas as unidades)

Equipe técnica / Multiplicadores ( Departamento de
Tecnologia)

Total de usuários

L)2

0l

08

02

02

6 12. Enr relação aos módulos,/áreas c/ou portais/Ítncionalidades abrangidos na solução que
envolvam a comunidade escolar (pais e alunos). a contratada deverá capacitar uma
equipe técnica de multiplicadores. que Íicarào responsáveis de estender as devidas
capacitaçõcs e orientações a estes públicos. quando aplicável.

6.13. Deverá ser prestado treinan)ento de nível técnico sobre as áreas avançadas do sistema. para
profissional ou equipe técnica designada como administradores do sistema.
possibilitando análise preliminar de problen.ras ou dúr,idas ocorridos antes da abertura <.lc

chamado para suporte da Contratada.

6.14 A Contratante resguardar-se-á o direito de aconrpanhar. adequar e avaliar o treinamento
contratado com instrumentos próprios. sendo que. se o treinamento f'or julgado
insuficiente. caberá à contratada. sem ônus para a contratante. ministrar o devido
relorço.

ó.1 5. Suporte técnico operacional:
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6.15.1. O atendimento as solicitações de supoÍe devcm ser providas presencialmente. às custas
da contratada. na sede da Secretaria de Educaçào ou remotamente lia teleÍone. e-mail ou
Íêrramenta de registro de chamados. por técnico apto a prover o der ido supone ao
sistema, com o objetivo de:

6.15.2. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistL'mas:
6.15.3. Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos módulos.

possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos:
6.15.4. Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações na

legislaçào municipal. estadual e Í'ederal. r'isando a adequada implementaçâo destas nos
sistemas:

6.15.5. Apoiar na análise e documentação de inlormaçôes a respeilo de mudanças ou melhorias
nas metodologias de trahalho. r'isando a otimizada implementaçâo destas nos sistemas.

6.15.6. O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexla-feira. das
08:00h (oito) às l2:00h (doze) e das l3:00h (treze e rrinta) às l7:30h (dezessete horas e
trinta minutos).

6.15.7. Durante toda a vigência contratual. uma equipe técnica ou proÍissional da Secreraria de
Educação ou Prefeitura Íicará responsárel por ser o facilitador e articulador da
comunicação entre os usuários Íinais e a Contratada. apoiando em dúvidas operacionais
de primeiro nivel. planejamenb e definição de prioridades dos atendimentos c
solicitaçôes de alteraçôcs. bem conro o monitoramento e acompanhan<io dos trabalhos
no dia a dia.

(r.15.8. Para as áreas/módulos dos sistenras que contemplem os públicos como proÍêssores de
toda a rede de ensino e a comunidade escolar (pais e alunos). o suporte de printeiro nitcl
será prestado pela equipe tecnica da Secretaria da Educaçâo ou Prefeitura. que contará
com o apoio avançado da Contratada na resolução dos problemas e dúvidas.

6.15.9. A Contratada deverá l-omecer portal de atendrmento on-line. onde seja possivel registrar
as solicitações de suporte. permitindo a consulta e acompanhamento posterior da
situação destas solicitações. bem como identiÍicação dos requerentes que solicitaram
cada atendimento. com data e hora de todos os trâmites realizados. tanto pelo requerente
quanto pelos operadores da Contratada.

6. l 5.10 . A Contratada deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento tanto pelo
portal de atendimento quanto internamente na soluçào. er,ilando que o usuário tenha qur.
sair do sistema para se comunicar com a Contralada. No caso de solicitações de
atendimento. deve permitir enviar anexos dc documentos e imagens da tela atual do
usuário diretamcnte pela soluçâo.
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6.1 5.1 I . A equipe técnica ou proÍ'issional da Secreraria de Educação ou Prefeitura. responsável
pelo acompanhamento do suporte tccnico operacional. deve ser capaz de registrar seus
comentários e decisôcs em cada solicitaçào de atendimento. bem como encenar ou
solicitar prioridades de detemrinados atcndimentos. registrados pelos usuários finais.

ó. 15.12. Os prazos de atendimento in-loco na sede da Secretaria Municipal de Educaçào para
circunstâncias que impeçam o bom andamento das atividades determinados em Íunçào
do nível de severidade da oconôncia. O terlpo de atendimento começa a contar a partir
da abertura do charnado por pafie da Contratante'.

ITE DESCRIÇAO

Suporte Presencial (* )

Treinamento (*)

PRAZO DE
ATENDIMENT

o
Até 24 horas.

Até 48 horas.

6.15.13. A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contÍatados. de
forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu
ambiente inte'nro.

6.1ó. N{anutençâo e hospedagem:

6.16.1. A Contratada deverá executar a manutençào corretiva. legal e evolutiva dos sislenras
contratados. disponibilizando novas versões dos sistemas sempre que necessário c
durante a toda a vigência contratual. de acordo corn as exigências a seguir:

6.16.2. Manutenção corretiva: e aquela decorrente dc' prohlemas de Íuncionalidade detectados
pelo usuário. ou seja. funcionamento em desacordo com o que lbi especificado relativr.r a

telas. regras de negócio. relatorios r- integracâo. com prazo de solução detlnido.

6.16.3. Manutenção legal: enl caso de rnudança na legislaçào municipal. estadual ou lederal. Lr

qual deverá ser elaborada pela Contratada uma programação para atendimento às

mudanças ocorridas.

6.16.4. Manutenção evolutiva: em caso de adaptaçôes ou melhorias nos sistemas. de e que
impliquem em inclusões ou alteraçôes das tunçôes originais dos sistemas como telas.
processos, relatórios. gráÍicos ou irrdicadores. onde deverá ser elaborada uma
programaçào para atendimento com prazos L'\olume de horas a serem investidas:

6.16.5. A Contratada deverá garantir alta disponibilidade dos sistemas que fàzem paÍe da
solução, 2417 (vinte e quatro horas por dia. sete dias por semana). e em caso dc
exceçôes. aplicar políticas de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços conr
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redundância de sen idores (espclhos). aumento de capacidade de processamento e outros
procedimentos que reduzam o tempo de intemrpção dos sen iços.

6.16.6. A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os
sisterlras e seus bancos de dados. mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de
segurança). que pemritam r(.cuperar totalmente as informações. no caso de alguma
anomalia no seu tuncionamento ou lalha de segurança por algunr outro meio. Os
backups deverão ser fornecidos sentpre que solicitado pela contratante.

7. PRAZO E FORMA DE IMPLANTÀÇ."I.O

7.1 Requisitos gcrais da implantação:

7.1.1 A implantação deverá ser iniciada em até 0-5 (cinco) dias após a emissão da Ordem de
Sen,iço pelo selor competente e o prazo para execuçâo das etapas de implantação.
migração de dados e treinamento de todos os módulos licitados será de no máximo 30
dias úteis.

7.1.2 A implantação deverá garantir pleno funcionamento. de fbrma on-line e em servidores
(datacenterl de responsabilidade da empresa t,cnccdora. de acordo com as exigências e
especil)cações mínimas dos anexos. todos os nródulos e sistenras conlralados. sem
limitar o número de usuários. para acesso ou uso simultâneo.

7.1.3 A prelêitura disponibilizará um sen'idor da Secretaria de Educação para dirimir dúvidas.
acompanhar e fiscalizar a execução dos sen,iços e decidir as questôes técnicas
submetidas pela empresa contratada. registrando enr relatório as deficiências verificadas.
encaminhando notificações à entpresa contratada para imediata correção das
irregularidades apontadas.

7.1.4 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica.
primando pela qualidade. desenrpenho. eficiência c produtividade. visando a consecuçào
dos trabalhos durante toda a execuçào do contrat() dentro dos prazos estipulados. sob
pena de ser considerado inÍração passír'el de aplicação das penalidades previstas neste
instrun.Iento.

7.1.5 O recebimenlo e aceite dos sistcmus licitados deverào ser obrigatoriamente antecedidos de
procedimentos de validaçâo pelo responsá\,el pelo contrato. sendo que estes deverào ser
lbrmais e instrumentalizados.

7.1.6 Todas as decisões e entendinrentos havidos entre as partes durante o andamento dos
trabalhos e que impliqucm em nrodiÍicações ou implementações nos planos,
cronogran'las ou atividades pactuadas. deverão ser prévia e formalmente acordados e

documentados entre as partes.
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7.1.7 A empresa conlratada responderá pelas perdas. rc'produçôes indevidas e/ou adulteraçôes
que por ventura venham a ocorrer nas inl'ormaçôes do município. quando estas estiverem
sob sua responsabilidade.

7.1 .8 A empresa contratada e os membros da equipe guardarâo sigilo absoluto sobre os dados e

infbrmações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que
venham ter coúecimento em dccorrência da execução das atividades previstas no
contrato. respondendo contratual e legalmente pela inobservrância desla alínea, inclusive
após o ténnino do contrato.

7.2 Prova dc conceito:

7.2.1 A prova de conceito tem comc ob.jetivo o município certificar-se de que a soluçào
apresentada pela licitante satistaz às exigências constantes do termo de referência no que
tange às características técnicas. tuncionalidades desejadas e desempenho.

7.2.2 A realização da prova de conceilo limitar-se-á somente à licitante classiÍlcada
provisoriamente em primeiro lugar na íase de propostas de preços. Apenas se convocará
as licitantes remanescentes. na ordem de classiÍicação. caso a licitante detenlora da
melhor proposta seja inabilitada pclo nâo atendimento aos requisitos aÍêridos pela
Comissão de Avaliaçào.

7.2.3 A prova de conceito será realizada presencialmente na sede do município enl até 4ll
(quarenta e oito) horas em local designado pcla Pregoeira. na sessão pública de abertura
das propostas ou em ata encaminhada às licitantes.

7.2.4 Para a realizaçào da prova. a licitante poderá eleger no máximo dois representantes. a fim
de que se mantenha a ordem na sessào.

7.2.5 A denronstraçâo deverá ocorrer dc lorma dinâmica e respeitados os horários estipulados
pela Comissào de Avaliação para o início e tórnrino. podendo eslender-se por mais de
um dia. hipótese em que o Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos trabalhos.
podendo ser o dia imediatamente posterior.

7.3 A prova de conceito ocorrerá consoânte o seguintc rito:

7.1.1. Leitura. de forma sequencial. pela licitante. ern voz alta. da funcionalidade a ser
demonstrada:

7.3.2 Demonstraçào da funcionalidade em questão:

A
\\
Y
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7.3.3. Alénr dos requisitos técnicos constantes do tenno de referência. a Comissào poderá
solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à aÍ'eriçâo ao atendiurcnto ao
edital. desde que nâo gerem à licitante esforço superior ao razoável.

7.3.4. A Comissão ulilizar-se-á de critérios objetiros para o julgamento das funcionalidades
demonsÍradas. podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação. e1'etuar
questionamentos acerca do objeto dernonstrado.

7.i.5. O nâo atendimento a qualquer Íuncionalidade constante doeste termo de referência ou do
edital ensejará a inabilitaçào da licitante. situação que será manif'estada no Relatório de
conclusão da avaliação técnica.

7.3.6. A licitante deverá disponibilizar todos os equipantentos que julgar necessários para a
demonstraçào. sendo recomendada a utilizaçâo de projetor multimídia. a fim de que se

proporcione uma melhor visualizaçào a todos os presentes na sessão.

7.3.7. Será permitida a participaçâo das clemais licitantes (lirnitado a unr (l ) representante por
empresa) nas sessôes de demonstraçào. porénr estas não poderào maniÍ'eslar-se no
decurso das mesmas.

7.3.8. Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relarivas
à prova de conceito. e ainda:

7.3.8.1. Avaliar cada funcionalidade demonstrada. preenchendo questionário especítico de
atendimentor'não atendimento. pontuando as obsen'ações necessárias:

7.3.8.2. Emitir o "Relatório de conclusão da avaliacào túcnica":

7.3.8.3. Emitir o Termo de aceite deÍlnitivo ou de recusa da soluçâo. a Íim de que se possibilire
a continuidade do processo licitatririo.

7.3.8.21. Na hipótese de recusa da solução pela Comissào de Avaliação. a licitante será declarada
inabilitada. situaçâo em que será convocada a próxima licitante para realizar a prova de
conceito. na ordenr de classiticação das propostas.

7.-1. Termo de accitc dos scn iços:

7.4.1 Quando da conclusão da implantaçào de cada módulo licitado. a Contratada deverá emitir
Termo de Aceite para aprovaçào pela Secretaria de Educação do Município de
Riachuelo/SE. iniciando-se. enliio. a contagem do período de garantia de 60 (sessenta)
dias.
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7.4.2 Enquanto nào enritido o Termo de Aceite para cada módulo licitado. os mesmos nâo serão
considerados como implanlados.

7.4.3 Os seniços de manutençào e supone técnico serào recebidos e liquidados pelos chefes
e/ou diretores dos setores compelentes para o uso dos sistemas e requisiçào de seniços
de suporte respectivos.

8. ESPECIFICT\ÇÕES TECNT( ÂS OBIU(;.{TORtÂS

8.1. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer um dos requisitos
relacionadas nos subitens das especificações tecnicas obrigatórias. as quais serão objeto
de avaliação de conformidade.

8.1.1. ('aracterísticas gerais:

8.1 .l .2. A solução deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a reb. Não será permitido a
utilização de nenhum recurso tecnológico. tais como: runtimes. plugins. viÍualização ou
acesso remoto a área de tlabalho para o uso da aplicaçào. exceto onde houver a
necessidade de soÍiu'ares intermcdiários para acesso a outros dispositivos como leitor
biométrico. impressoras. certificados digitais ou por moti\:os de segurança da aplicaçào
web.

8.1.1.3 A solução deve ser composta por ntódulos e sistemas que garantam a integração e
unificação das informações. não sendo necessário. por exemplo. cadastrar escolas.
alunos e professores mais que uma vez no sistema paÍa sua utilizaçào nos diversos
recursos e processos da solução.

8.1.1.4. O softrvare deverá ser acessado e compativel com pelo menos. com os principais
browsers (navegadores) disponír,eis no mercado. tais como Intemet Explorer. FireÍbx.
Chrome. Safari. etc.

8.1 .l .5. O sofirvare deverá rodar em ambientes WinCo,w's. Linux. MAC OS. Android e los.

8.1.l.6. Controlar os usuários e as permissôes de acesso aos sistemas. permitindo relacionar o
usuário a um grupo de acc,sso e gerenciar regras como" por exemplo. a desativaçâo de
um usuário.

8. I .l .7. Controlar as permissões de acesso por grupo de usuários, com definições para cadastro e
edição. visualizaçâo e exclusâo. bem como operaçôes específicas como. por exemplo.
permissão para desativar uma matrícula.

8.1.1.8. Garantir a integridade reÍàreucial dos cadastros. não permitindo a exclusâo de registros
que tenham vínculos com outros registros no banco de dados.
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8.1.1.9. Possuir recursos de auditoria para todos os recursos do sistema. permitindo identificar as
operaçôes realizadas (inserçào. alteraçào). data. hora e minuto da alteraçâo. usuário que
alterou e os valores inseridos ou alterados.

8.1.1.10. Garantir a contunicação entre o clienle e servidor utilizando conexão criptografada
(SSLAITTPS) com SH,\-256 bits validada por autoridade certificadora.

8.1 . I . I l. Os relatórios gerados pelo sistenra der,erão pem.ritir exportaçâo para o lbrmato pDF.

8.2 Características funcionais dos móduloslprocessos

Conúole Pedagógico e Administrativo (Secretaria de Educação e Escolas)

o sistema deve possibilitar o controle uniticado e centralizado de alunos. prol'essores.
escolas. anos escolares e tunnas.

Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com reslriçôes. por meio de
cadastro de usuários e senhas, bem como mecanismos de recuperação automática
de seúas por e-mail.

Deve possuir recursos de acesso rápido as funcionalidades através de ícones de acesso or.t

localizador rápido de recursos do sistema. facilitando acessar as opções do sistema.

Deve possibilitar a inserção de todos os dados pessoais e documentos de alunos. tais como
nome. nome social. data de nascimento. sexo, estado civil, RG, CpF, certidão de
nascimento. naturalidade. peso. altura. endereço. dentro outrosi ainda. inclusão de
foto. documentos e laudo médico. para alunos portadores de alguma necessidade
especial. As infomrações de peso e altura deverão permitir a consulta do histórico
de alteraçôes.

Deve possuir recursos para gestào do ano letivo escolar e malrículas. tais como calendário
escolar. horilrios de aula. matrículas e enturrnações. transferências. ocorrências
disciplinares. bolelins e hisrórico escolar. reserva de vagas. dispensa de disciplinas.
etc.

Possibilitar o cadastramento do quadro de horarios por turrna, permitindo delinir o
professor e a disciplina que será cursada no horário e dia da semana.

o processo de transÍêrência dL' alunos enlre as escolas da rede municipal deve scr
automatizado. e'itando a duplicidade de cadastros e/ou a redigitação <Je

informações.

o sislema deve possibilitar que seja efetuado múltiplas matrículas e/ou enturmações para
um mesmo cadastro de aluno.

Possibilitar o bloqueio de aiterações dq notas e faitas lançadas, quando o ano letivo de
determinada escola estiver encerrado.

l
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Possibilitar a gestão de cadaslros de cursos. séries. disciplinas. periodos de araliaçào e
metodologias de avaliação diÍ'erenciadas por série/ano escolar. possibilitando
configurar fórmulas de cálculo. notas numéricas. conceituais ou descritivas c
lançar estas inÍbmrações para os alunos individualmente ou por turma.

Possibilitar a avaliação de alunos. tanto por notas numéricas quanto conceituais nas

diferentes disciplinas. na mesma série/ano escolar.

Possibilitar que os alunos sejam avaliados por componentes curriculares diferenciados enr
cada etapa avaliativa (bimc-stre. trimestre. etc).

Permitir definir disciplinas diferenciadas ern etapas específicas.

Permitir recuperação paralela das notas por etapa.

Permitir recuperação paralela das notas de uma determinada etapa. podendo ser
especificada.

Possibilitar ao usuiírio aiteração na siluaçào Ílnal do aluno para Aprovado pelo conselho.

Permitir aprovar alunos apenas por nota. scm a necessidade de exigência da t'rcquência
escolar.

Não exibir campo para inserção de recuperação na última etapa para alunos reprovados.

Possibilitar efetuar avaliaçào diÍ'erenciada em uma turma. apenas para alunos com
necessidades especiais.

Possibilitar o controle de turmas. podendo identificar nomenclaturas próprias. turno.
horários de início e iim de aulas e inten'alos e professor regente.

Possibilitar inserção de pareceres descritivos nas lurmas.

Possibilitar a ordenaçào allabeticamente dos alunos na tunna.

Possibilitar também a ordenaçào manual dos alunos na turma.

Permitir ainda o controle do número de vagas. impedindo novas matrículas quando o
número de vagas exceder ou irnpedindo cadastrar novas tunnas até que todas as
vagas das turmas de uma scrrie ou ano escolar não tiverem sido preenchidas.

Garantir o controle do saldo de vagas da Escola. tanto para matriculas leitas de forma
presencial quanto on-lirre pelos pr(rprios pais e responsáveis, impedindo novas
matriculas quando não cxistirem nrais vagas.

Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico escolar a qualquer
tempo, gerando os cadastros do histórico escolar. mediante notas e faltas lançadas
no ano letivo. ou infomradas rnanualmente pelo usuiírio (histórico avulso).

Permitir inserir a quantidade de disciplinas que o aluno pode ficar em dependência.

Permitir definir a quantidade de ntatrículas de dependências que o aluno pode cursar.

Possibilitar o controle de alunos em dependência em determinadas disciplinas.
apresentando de maneira dileienciada estes alunos nos relatórios.
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Possibilitar a rematricula automática dos alunos de um ano letil'o para outro.

Possibilitar enturmaçôes em lote de alunos.

Possibilitar o controle de servidores. prol'essores. e demais profissionais da educaçào.
possibilitando regislrar dados funcionais como matrícula. reginte dc
contratação/vínculo. data de admissâo. carga horiiria. licenças e afastamentos.
faltas e atrasos. cursos. fomtaçào e registros para fins de avaliaçào de desempenho.

Permitir o cadaslro das movimentações do serr,idor. mantendo o histórico de suas
alocações na rede n.runicipal.

Permitir o cadastro das Íàltas e afastamentos do serl'idor e eventuais substituições.

Possibilitar a alocaçâo do servidor nas unidades em que atua. facilitando identiÍlcar a
carga horária total e o saldo de horas disponível de cada profissional.

Possibilitar o registro das inlormações obrigatórias do Educacenso/lNEp/MEc releÍenre
aos dados da inlraestrutura escolar. turmas. dados pessoais e educacionais de
alunos e docentes e sua exportaçào automatizada de arquivos para o Educacenso,
obedecendo o lavout de arquivos atualizado definido pelo MEC.

O sistema deve oÍêrecer um valitlador que aprescnte aos usuários todas as inconsistências
nos dados necessários para o Educacenso. de modo que o usuário possa identificar
o que deve ser corrigido e assim gerar os dados com integridade.

Obrigar o usuário a preencher as intbmrações solicitadas no Educacenso.

Possibilitar a emissão da ficha cadastral do al,no com dados pessoais. endereço. matrículae lbto. com preenchimento automático pelo siste,ma ou impressào para
preenchimentrr rnanrral.

Possibilitar a emissão dos principais reratórios e documentos dos processos das escoras.
tais como: Atcstado de vaga. Atesrado de transtêrência. Àtestado de matrícula.
Atestado de frequeincia- Atestado de abandono. Boletim escola. Nunre.i.o.
Conceitual e Descritivo. Boletim de transÍ.erência. Histórico Escolar. etc.

Possibilitar a emissão do boretim conceirual e dcscritivo do Ensino Infàntir" exibindo asinformaçôes dos conceitos de cada critério a'aliativo, obtidos pelo aruno em cadaperíodo permitir a emissào opcionar do formulário preenchido pelo sisrema ou.nibranco por área curricular. paia preenchimento do piofessor de cada área.
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de ensino, por escola e curso. possibilitando verificar a quantidade de alunos
enturmados e o saldo de vagas. bem como o volume de pedidos de matrícula
efetuados de lorma on-line pelos pais e responsáveis.

Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre alunos que demonstrem:
Relação de alunos matriculados com nome. sexo. data de nascimento e série:
Relação de alunos enturmados e não enturnrados por escola e curso:
Relação de alunos que estão cursarrdo. transferidos ou em abandono;
Relação das ocorrências disciplinares dos alunos com data, hora e tipo da oconência:
Demonstrativo dos alunos por tunla com a frequência e nota obtida ent cada disciplina:
Demonstrativo das notas e faltas obtidas em cada período por curso. série. tumo e

disciplina;
Demonstrativo de ranking com os alunos com melhor desempenho da escola e turma.

Possibilitar a emissâo do boletim do professor. demonstrando as notas obtidas pelos
alunos em cada período. bem como notas de exame e sua situação atual na
disciplina. para uso no flnal do ano letivo.

Possibilitar a emissão do nrapa do conselho de classe, demonstrando as nolas e Íaltas
obtidas pelos alunos em cada período avaliativo e sua situação final. para uso no
conselho.

Possibilitar a emissão do espelho das matrículas com a quantidade por série, turma e tumo
dos alunos nratriculados. transÍ'eridos. remanejados. abandono. aprovados e
reprovados com percentuais e o volume de matrículas iniciais e finais para o
periodo.

Possibilitar a emissão do diário de classe em branco (manual)com a relação dos alunos da
turma e iireas para registro da tiequência. notas de avaliações. registro de
anotações de conteúdos. avaliações. observações e espaço para assinatura do
professor e diretor e capa.

Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre servidoresr'protêssores quc
demonstrem:

Relação nominal de professores por escola com fünção e lotação:
Relação nomínal de servidores com carga horária total. disponível e alocada:
Relação nominal de professores e as disciplinas que lecionam para cada turma:
Relaçâo de faltas e atrasos dos servidores.

Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais diversos que demonstrem:
Relação geral de escolas com descrição. endereço §. telefone de contato:
Relação geral da situação dos anos letivos das escolas:
Relação geral das notas e tàltas lançadas com demonstrativo de percentuais do

Iançamenlo:
Relação de alunos que recebem unilormes escolares por ano letivo;
Relação de alunos que recebem beneíicios:
Relaçào de alunos portadores de necessidades especiais:

í!
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Quantidade de alunos matriculados por escola:

Quantidade de alunos rnatriculados por bairro:

Quantidade de alunos matriculados por curso:

Quantidade de matrículas por escola. série e tumo:

Quantidade de matrículas por escola. curso. série. tumo e totalizadoresl
Etiquetas de mala direta com endereçamento dos alunos;
Certificado de conclusão do ensino t'undamental.

Possibilitar a emissão de relatórios gráficos comparativos e estatisticos que demonstrem:
Gráfico comparativo da media dos aiunos por escola e período avaliativo:
Gráfico comparativo da média das escolas por disciplina;
Gráfico comparativo da media das turmas por disciplina e gerall
Gráfico comparativo entre os anos/séries escolares por disciplinal
Gráfico de representação do indicador de distorção idade/serie:
Gráfico comparativo da quantidade de alunos acima e abaixo da média por disciplina.

Possibilitar cadastro de documentos e formulários diversos não pertencentes a base tle
dados do sistema. de modo que seja possível fazer o download por dentro tlo
sistema destes modelos. Ex.: Termos de compromisso. modelos de oficio. fichas.
etc.

ol'erecer recursos de unificação de dados duplicados de endereçamento como bairros e
logradouros.

Oferecer recursos de unificação de dados de alunos duplicados.

Possibilitar informar no cadastro de professores quais os dias da semana o mesmo esrá
disponivel a cumprir a carga horária de trabalho.

Acervo de Biblioteca

o sistema de.verá pemririr o gerenciamento de várias bibriotecas na mesma base de dados.possibiritando que arunos ou professores cadastrados possam ser vincurados comoclientes/leitores das bibliotecai, evirando ,.aigi1;çào a. OuAor.
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emissão em 2 vias.

Possibilitar gerenciar parâmetros como número máximo de empréstimos por leitor. prazo
máximo para empréstimo e bloqueio de novos empréstimos por atraso na entrega.

Olêrecer recursos para o processo de reserva e renovaçào de emprestimos.

O sistema deverá permitir gerenciar o processo de baixa de exemplares com data e motivo
da baixa.

Possibilitar a geraçào de relatórios para etiquetas obedecendo a classificação CDD, Cutter
e código do exemplar.

O sistema deverá possibilitar a reserva on-linc de exemplaÍes, para os exemplares
disponíveis no aceryo.

Possibilitar ainda emissão de relatórios gerenciais ou consultas tais como:
Relatório ou consulta detalhada do acervo e seus exemplares:
Relatório ou consuha dos clientes da biblioteca:
Relatório ou geraÇão de etiquetas paras as obras com código de barrasl
Relatório ou consulta de empréstimos filtrando por leitor. obra e situação de atraso ou

todos:
Relatório ou consulta dos leitores que mais retiraram material em determinado período:
Relatório com a caíeira de usuiiLrio/cliente da biblioteca.

Portal do Professor (APP Android/lOS)

Possibilitar vincular professores com suas turmas em cada período letivo e mediante scu
vínculo funcional. permitir operaçôes pertinentes à sua função" tais como registro
de frequência. avaliações e conteúdos planejados e ministrados. ent nródulo
específico.

Permitir ao professor o cadastro do planejamento de aulas por período com conteúdo.
metodologia ou estratégia. recursos e anexos. avaliação e ret'erências e sua emissâo
para conferência.

Possibilitar registrar anotações de atividades letivas e nâo letivas no calendaiLrio escolar e
controlar para que os prot'essores operem o diário de frequência de acordo com
estas informações. exibindo-as para o professor no relatório de conferência.

Possibilitar o cadastro e configuraçào dc notas das avaliações e recuperação. não havendo
limite de quantidade dc notas. scndo possível cada professor deÍ'inir seus
instrumentos individualmente. para constituiÇâo da nota final do aluno.

Possibilitar o agendamento de avaliações da sua disciplina para uma ou várias turmas e o
lançamento das notas obtidas por cada aluno da lurma e a emissào do diário de
avaliações para conlerência.

Possibilitar o cadastro das faltas dos alunos. em suas respectivas disciplinas e datas e a
emissão do diário de frequência para conÍ-erência.

Possibilitar o cadastro de justificativa de Íaltas para cada Íàlta do aluno por dia e a emissão75
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de relatório para conferência.

Possibilitar o cadastro de obsen'ações sobre os alunos para acompanhamento pedagógico
e a emissão de relatório para conferência.

Permitir ao prolessor informar os conteúdos nrinistrados em sala de aula para as turmas
que leciona. de acordo com o que Íbi planejado, e possibilitar sua enrissâo para
conferência.

Possibilitar a consulta ou ernissão de relatório com notas parciais de resultados de

avaliação dos alunos.

Possibilitar ao proÍ'essor disponibilizar (anexar) material didático para a turma/disciplina
pam que os alunos tenharn acesso.

Possibilitar ao professor visualizar no poÍal as suas pendências. tais como as avaliaçôes
futuras que ele tem planejada e os dados pendentes para lançamento.

Disponibilizar agenda para o professor inclua suas anotâções. com data. hora início. hora
fim e emita alerta dos respectivos agendamentos.

Portal do Aluno

Possibilitar atrar'és tlo site (portal) do município a validação de dados e acesso do aluno.

Possibilitar ao aluno visualização de seu quadro de horários.

Possibilitar ao aluno consultar suas 1àltas por disciplinas

Possibilitar ao aluno a impressão do seu Boletim Escolar

Possibilitar ao aluno a visualização e dou'nload de materiais disponibilizados pelos
professores.

Gerenciamento de Programa Social

Possibilitar a filtragem de alunos com Íiequência e média escolar

Possibilitar informar dados bancários dos responsár'eis

Indicar no cadastro de alunos e responsáveis a condição de participantes do prograrna
social.

Possibilitar a impressão de alunos participantes do programa. ficha cadastral completa de
informações sociais e escolares.

Possibilitar a geração e arquivo remessa para o banco (layout padrão Banese e Caixa
Econômica Federal)

Emissào de relatórios com alunos por familia

Emissão de relatórios com provisão de crédito por família

Emissão de relatórios com t'amilias e alunos que não alcançaram indicadores do programa
no mês
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Mercnda Escolar

Permitir o cadastro dos produtos da mercnda cscolar:

Processo da merenda escolar e de preparaçôes alimentares. onde possa aparecer o valor
energético dos alimcntos servidos enr cada reÍ'eiçâo ou merendal

Apresentar o processo de consumo de produtos para mês de referência. calculado com
base no cardápio elaborado. preparações utilizadas, número alunos atendidos e dias
de oferta das preparações. por unidade educacional:

Apresentar o pÍocesso de emissão do cardápio por unidades educacionais de referência.
com base no consumo per capta:

Apresentar o consumo total de cada produto no conjunto das unidades educacionais. para
o mês de reÍêrência. com base no coltsumo pe'r captal

Apresentar os produtos da Alimentaçào escolar. Com valores energéticos (Kcal. PTN.
CHO e LIP. etc.) enr conformidade com tabelas oficiais da área de nutriçãol

Apresentar o módulo de lotc de comprs com base no consumo per capta dos produtos da
alimentação escolar. considerando a olerta das preparaçôes, frequência e quant.
Alunos e por Unidades educacionais:

Emitir o cardápio por unidade educacional considerando quantidade de refeições diárias e

classiÍicação etária dos alunos. de forma automática;

Processo da geração da sugestâo de compra de alimentos por unidade educacional ou
município com base nos cardápios:

Classificar os produtos da merenda das unidades escolares segundo a natureza da
conservação. fonte de produção e valor energético:

Permitir apresentar cadastro de preparações orientadas para alunos de acordo a laixa
etária:

Permitir a importaçâo dos itens do cardápio no modulo de movimentaçào de materiais"
gerando remessa de entrega para as unidades educacionais:

Permitir a exportação do cardápio sr-lecionado para outras unidades educacionais do
município. devendo para cada municipio alterar a quantidade de alunos:

99

9. DA HABILITAÇÀO

9.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dâ
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
particlpação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

u
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9.2. Consulta Consolidada de Pessoa iurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brl)

9.3. - Será realizada, também, consulta do sócio ma.ioritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS {http://www.porta ltransparencia.gov. br/sa ncoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n" 8.429, de 1992, gue prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio ma.ioritário.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por meio
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste termo de referência e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à intêgridade do
documento digita l.

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles Iegalmente permitidos.

9 8. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Gera I da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filials, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprcbatório de autorização para a centralização.

9.10. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10. DECLARAÇÔES:

10.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.a 70.570/2002.

L0.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento âo Decreto n.e 4.358/02 e

ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF.
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10.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçào como
microempresa ou empresa de pequeno porte, m icroempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso ê empresa
apresente a Certidão Simplificada expedida pela lunta Comercial.

10.3.1. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções
existentes na parte inicial.

il. H.A,UTLITA('ÃO Jtrr{íl)t( /\

11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da lunta Comercial da respectiva sede;

LL.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www. oo rta ldoem reendedor.sov b r'.

11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a mâtriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11..5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas.lurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorjzação

11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

11.9. RG e CPF do reprêsentante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

12. DA RT]GT| LARIDAI)E FIS('AI- T.] RA BA I,FIIS I'A

fZ.L. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

12.2. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ranlo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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L2.3. Prova de regularadade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

L2.4. Prova de regularidade íiscãl perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns
1.751, de O2hO/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda
N acao na l.

12.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

72.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

72.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

L2.8. Prova de inêxistência de debitos inadimplidos perante a justaça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

L2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § Ls da Lei Complementar
n.s 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.p 747 /2074:

I l.l I . - A não regularização da documcntaÇào no prazo acima previsto. implicará decadência do
direito à contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 8 I da Lei n' 8.666. de 2l de junho de
1993. sendo Íàcultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificação. paÍa a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação.

13. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

13.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;
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14.I. Cornprovação de aptidão para o Íbmecimento enr características. quantidades e
prazos compatíveis com o objcto desta licitação. ou coln o itern pertinente. mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas.iurídicas de direito público ou privado.

14.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. fbrnecido pela PreÍêitura do domicílio da
licitante e compativel com o objelo tlesta licitação.

1.4.2. 5erá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seJa por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste termo de referência.

14.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, Íicará
obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

L4.4. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

14.5. As Certldões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

I5. INFORMAÇÔIlS CONIPLI}IEN'TÂRES

15.1. A implantaçào da soluçào deverá ser realizada de Íbrma integrada e contemplar o
atendimento de toda a rede de ensino. cont'orme relaçâo especilicada neste termo de
referência. e poderá ser solicitado a inrplantação em outras unidades não especiÍicadas. a
fim de promover a integraçào de unidadc-s que venham a operar durante a vigência
contratual.

l5.l.l. Quantitativos e locais dr execução:

15.1.1.2. A implantaçào deverá disponibilizar a solução para escolas de Ensino Fundamental.
Centros de Educação Infantil e EJA (Educação de Jotens e Adultos). da rede de ensino
do rnunicípio e ouÍros locais adntinistratir os da Secretaria de Educaçào. conlbrme
quantidades e especificações a seguir.

DESCRIÇÀO QI'D

Quantidade de locais (escolas. bibliotecas. departamentos. etc) que utilizarão o sistema t4
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Quantidade de usuários que utilizarão o sistema nas escolas

Quantidade de usúrios que utilizarão o sistema na Secretaria de Educação e áreas
administrativas (transporte. biblioteca)

Quantidade de professores que utilizarão o sistema

ti
0l

Quantidade aproximada de alunos (Ensino [iundamental. tnfàntil e EJA)

120

i000

-I-
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MODT]LO DE CREDE,NCIAMENTO

Pelo presente a empresa _ , situada na
CNPJ n' . através de seu
, outorga ao senhor

CPFn"-.ampIospoderespararepresentá-lajuntoàPreieitura
Municipaf de RIACHUELO. no PREGÃO ELETRÔNICO n" 01612022 pMR. inclusiYe
para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações. responder
administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofertas e lances de preços. enfim.
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data......

Assinatura e identificaçâo do declarante
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\IOI)ELO Df DECLARAÇÀO REL,{I'I\,.\,À HAI]ILI T,,\C,iO

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N" sediada
(endcrcço colrplcto). DECLARA. para tins do disposto no inc. VII do

art. 4" da [-ei Federal n' 10.520. de 17 de.iulho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinenres ao PREGÀO ELETRôNICO n.
016/2022 PMR.

Local e data

Assinatura e identificaçâo do dcclarante
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.{\EXO t\f

NtoDuLo DE DECLARAÇAO RELATT\'.{.{ r)rSPOSITtV() CONSTTTUCTONAL

REF. ! PREGÀO I]I-ETRONIC'O N" OI6/]022 PMR,

A empresa inscrita no ( \l).1 n"
por intermédio de seu represerrtante lcgal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF no................................ DECLARA. para fins do disposto no
inc. V do art.27 da tei n" 8.666. de 2l de juúo de 1993. acrescido pela Lei n" 9.854. de
27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos enl trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não cmprega nrenor de dczesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas contlições de aprendiz ( )

Local e data .

;\ssi natu ra
e identificacão do dcrla rante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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ÂNEXO !'

MODELO DE PLANILHA DE CT1ST0S E FORIV!.{Ç,{O DE PRE('OS

À

PREFEITTIRA DO MT]NICÍPIO I)E RIACHTIELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OI6-2022 PN{R.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Seúoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE }I ESPECIFICA(]AO
VALOR
T]NIT.

VALOR T0'TAL

\,,ILOR GLOBAL DA PROPOSI',A

\',\LOR GI,OBAL POR EXTENSO:

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. conlados da data
de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação. habilitaçâo ou inabilitaçâo de licitante e suas eventuais impugnaçôes.
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçôes.
durante o período de seus respectivos julgamenÍrs. o prazo de vatidade da proposta
conrercial nào correrá. tendo c'm vista o eleito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipantentos e a equipe técnica e administrativa que Í'orem necessários
à perfeita execuçào do Conlrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
bem como da Íiscalizacão da t,M-RIACHtJEI-O.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados. com o devido controle
de qualidade necessário. collfbnne exigências editalicias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros cle nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade colttratante ou rcsponsár'el pela licitação. nos termos do Art. 9..
inciso III. da t.ei 8.666/93.

vALORES

VL.TOTAI-]
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes eslabelecidas no Edital e seus
anexos. benr como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que. direta ou
indiretamente. fazem parte do presenle objcro. tais como impostos. taxas ou quaisqucr
outros encargos quc possam incidir sobre gastos da enrpresa. sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos evc.ntualmente
concedidos.

Caso nos seja adiudicado o objeto da licitaçào. comprometemo-nos a disponibilizar o objcto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para Íins de posterior pagamento. Íbrnecemos os seguintes dados

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÀO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCh:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÂO EXPEDIDOR:
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+ CARGO/FUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE

+ F--MAII-:

^!r.Ll
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DECLARAÇÃO DE ELABoRAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGAO ELETRONICO n'011,'1011 PlvtR

represen(antc
deuidamente constiluído da etnpresa

. doral'ante
dcnominado licitante. para tins do dispos«r no itent 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei, em especial o aÍl. 299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborarla de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. inÍbrmado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou dc Íàto da licitação n'01612022 PMR na
modalidade PREGÀO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não Íbi inÍbrmada a. discutido com ou recebido de
qualquer outro parlicipante potencial ou de Íà1o da licitação n' 01612022 - PMR. na modatidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer. pessoa. influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de Íato liciração n" 01612022 - PMR. na modalidade pREGÀo
ELE I'RONICO quanlo a paÍicipar ou nào da reÍcrida licitaçào:

(d) que o conteúdo da proposta anexa nào será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente.
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"
01612022 - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRONTCO anrcs da adjudicaçào do objero da
referida licitaçâo:

(e) que o conteúdo da proposla anexa nào foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
informado a. discutido com ou recebido de qualquer integranle da PM-RIACHUELO antes da
abertura oficial das propostÍrs: e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensiio desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

.em de de 2012
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MINUTA CONTRATO N " XX}í2022

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX X»í2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, OO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo Estado de Sergipe. neste ato representado por seu titular o Sr,

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XX)üXX, tocalizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n"XXXXXX, reuniram.se para celebrar o presênte Contrato, nos termos das Cláusulas e

condiçoes s eg u in tes:

cLÁusuLA PR|ME|RA - DO OBJETO (art. 55, inciso t, da Lei n" 8.666/93 ).

O presente Contrato tem por objeto contratação tle empresa pâra Conlrâtâção de empresa pâra prestação
de sen'iço e implantação de solução de gestão educacional. conforme espccificações do editâ1. incluindo
ainda sen iços de migração dc dados,implantaçào. pârâmrtrizaçôes e configurações, treinâmcnto de
usuários, suporte técnico, bem como hospedagenr da solução em data center e todas as {emais
condições conslântes no Termo de Referência, de acordo com a proposta da Contratada que passam a ÍazeÍ
parte integrante deste instrumento, de acordo com Ler n0 8.666/93, independentemente de suas transcnções.

- O valor lobal do contrato e de R XXXX ue sera 0a dos servi executados

\()l',t,ti( x )K coNt,t(i( rR^( )l \

OI

NllNll\,lAs: PROCESSATIR .\\l l)
RYZtiN i 5500(r. wtNDows lt.li6(iu
ssD. N4t,MóRl^ R^M [(;B
(oNti(-ltvtDADE usA -i.2 t, lrsrl (.
PLA('A I)I] RI:DE E BLI.]EI1X)III J.O.

TEI A l)[ t5.6. ttlPt..\
CO\('ORRÊ\CIA ART. {T. III D,,1

LEI 123/200ó.

-t
i

L
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO PREÇO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (Art, 55, iNCiSO III. dA LEi N" 8.666/93}.

\
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§í'- 0 pagamento será eÍetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
ceÍtificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Servrços.

§2" . Para fazer jus ao pagamento, a Contratâda deverá apresenlar. Juntamente com o documento de cobrança. prova

de regulandade para com a Fazenda estâdual e prova de regulandade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houveÍ pendência de liquidaçáo de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" . Não haverá, sob hipôtese alguma, pagamento antecipado.

§50 - Os preços serão Ílxos e irreajustáveis, câso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado,
mediante acordo entre as partes, mm base na variaçào do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na
forma do art. 65, §80 da Lei n0. 8.666/93.

§60 - No caso de atraso de pagamento. será uttlizado, para atualização do valor mencionado no capul desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70 - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, dareta ou indiretamente, deconam da execução deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, admtnistração, tributos,
emolumentos e contribuiçÕes de qualquer natureza.

§80 - 0 pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 70 §20. lnciso lll, da Lei n0 4.32011964, art. 50 e 70, §20,
lnciso lll. da Lei n" 8.666/93.

cúusuLA TElcElRA . DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso tV da Lei n. 8.666/93)

0 presente Contrato têrá vigência de 12(doze) meses a partir da data de sua assinatura podendo ser renovado de
acordo com o art.57 da Lei 8.666/93..

CLAUSULA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íAn. 55. inciso V da Lei n.'8.666/93)
As despesas com o pagamento do refendo objeto estâo previstas no orçamento da PreÍeitura Municipal de
Riachuelo/SE conÍorme classifi caçàr orçamentána da orçamentária:

2 I I 4-SECRETARIA MI.INIC I PA L DA E DUCAÇÀO-S EM ED

2029-MANUTENÇÀO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3390.39.OO.OO.OUTROS SERVDE'f ERCEIROS.PESSOA J I.JRiDICA

2 I I 4-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEMED

2O32.MANUTENÇÃO E DESENVOI-V.DA EDUCAÇÀO INFANl'IL

3390.39.00.00-OUTROS SERV,DE 1-ERCEIROS PESSOA JURiDICA

FR: I 500100 |



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUEIO

CLÁUSULA QUINTA. DO DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e Xlll, da Lei n'
8.666/93).

A Contralada, durante a vigência deste Contrato, compromête-se a:

. Pagamento dos salános, encargos sociais, taxas, Íomecimento dos materiais necessános e demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
oA CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período:

. A Contratada deverá, se assim exrgido, manter à disposiçâo no local da prestação dos serviços, o responsável
pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou
dolo na execução do Contrato não exclujndo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçâo que se
façam necessário s à execução do Contrato.
o ExecutaÍ fielmente o objeto cont[atado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e expressa
anuência desta.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transÍerêncra total ou parcial, bem como a Íusà0, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuêncra do Contratante.
. [/anteÍ, durante toda execução do Contrato. as condiçoes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigênciâ deste Contrato, compromete-se a:
. EÍetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumpnmenlo das obngações deconentes
do presenle Contrato, consoante estabelece a Lei n0. 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, quê deverá anotar
em registro próprio, todas as oconências veriíicadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualqueÍ oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA SEXTA . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei

Pelo atraso injustiÍicado na êxecução do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,
garantida a prévia defesa:

| - advertência;

ll . multa dê 0,50/o (zero virgula cinco por cento) pcr dia, até o maximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em deconência de atraso injustificado no fomecimento;
lll . multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
lV . suspensão lemporária de paíicipar em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÉo do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ccm a ACministração Pública.

cúusuLA sETlMA. DA RESCISAO (art. 55. inciso Vi!i, da Lei n.8.666/93).
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lndependentemênte de notificaçÕes ou interpelações judiciais ou extraludiciais, constituem motivos para rescisão do
Contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e 78. na forma do artigo 79. da Lei n0. 8.666/93.

§ío - O presente Contrato poderá ser Íescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçáo judicial.

§20 - No caso de rescisâo do Contrato, o Contratante fica obngado a comunicar tal dêcisão à Contratada. por escÍito, no
minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "capuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude
desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 d0 artigo 79 da Lei n0. 8.666193 e alteraçoes.

CLAUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANT E N0 CASo pE RESCTSÀO (Art. 55, i nciso lX, da Lei n"
8.666/93).

Na hipôtese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante
de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CúUSULA NoNA.DA LEGISLACÀo APLICÁVEL À ExEcUcÃo Do coNTRATo E 0S CASOS OMISSOS (art.
55. inciso XI da Lei n' 8.666/93).

O presenle Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato que, simultaneamente:

. não contranem o interesse público;

ll . nas demais determinaçóes da Lei 8.666/93,
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV. supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposrções do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessános, em deconência deste Contrato,
serão acordados êntre as paÍtes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA. DAS ALTERACÓES íATt. 65. Lei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocoÍrência de quaisquer fatos eslipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/g3,
desde que devidamente compÍovados.

§ío'A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contreto.

§? . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei no. 8.666/g3.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado dê Sergipe, como üntco competente para dirimir
as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, iustas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a
fim de que produza seus eíeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2022
xxxxx

xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx
Contratada
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